INDICAÇÃO N.º 2909     , DE 2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, que adote providências necessárias no sentido de melhorar as condições salariais, de trabalho, de treinamento e preparo de pessoal, bem como oferecer maiores recursos técnicos e materiais que atendam às necessidades mínimas do profissional Perito Criminal.

JUSTIFICATIVA


Os peritos criminais são servidores públicos de carreira, impondo-se como condição de ingresso a necessidade de graduação em pelo menos um curso de nível superior. São responsáveis pela realização de perícias visando a elucidação técnica do modo como ocorreram os fatos delituosos, com as circunstâncias que os cercaram, com a colheita de provas materiais pelas quais se torne possível a identificação do autor ou autores do delito nas mais variadas modalidades de crimes e contravenções, seja contra a pessoa, o patrimônio, meio ambiente e outros.


O trabalho desempenhado por estes profissionais possibilita aos juízes julgamentos mais seguros, isentos de erros, dúvidas ou equívocos que venham conduzir a injustiças indesejáveis, visto que o labor dos peritos criminais, representado em laudos, levam aos julgadores os locais e as peças da prática criminosa, como se lá estivessem no momento da flagrância do ato delituoso praticado.


Todavia, embora tais profissionais tenham seus valores reconhecidos nos meios forenses, na Ordem dos Advogados do Brasil, nas Assembléias Legislativas, entidades defensoras dos direitos dos cidadãos, entre outras, eles vêm sendo esquecidos pelos nossos dirigentes, o que tem resultado ao longo de vários anos a manutenção de salários baixos, incompatíveis com o grau de responsabilidade que exige e representa a atuação dos peritos no contexto de nossa sociedade. Assim, ao invés de se preocuparem em melhor servir a sociedade e aos seus cidadãos com um serviço público de qualidade, ainda mais com o aumento da criminalidade nos últimos tempos, ficam preocupados em serem máquinas de produzir laudos, obedecer e cumprir prazos sempre com vistas à subsistência própria e de suas famílias.


Por fim, cabe-nos ressaltar que, devido à variedade e singularidade dos fatos delituosos, a prática pericial exige a sua reciclagem constante, bem como o acompanhamento evolutivo da ciência, seus métodos e técnicas, não nos deixando dúvidas de que os peritos criminais são profissionais que devem ser bem valorizados, fazendo jus a salários mais dignos e melhores condições de trabalho.


Pelo exposto, diante da relevância dos serviços prestados pelos peritos criminais, pleiteamos o acolhimento do ora reivindicado.

Sala das Sessões, em

Nivaldo Santana                     Ana Martins

Deputado Estadual                Deputada Estadual

Líder do PCdoB                     PCdoB
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